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Verba Consignada no Orgamento Vigente.

Contratação de empresa destinada para o fornecimento de
Veículos em conformidade com rls descrições apresentadas.

dia 18 de Novembro de 2014 às 10H00M.

dia 18 de Novembro de 2014 às 10H00M.

O Edital poderá ser retirado junto à sede do MUNICÍPIO
ILHA COMPRIDA, Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Boq
Norte - Balneario Meu Recanto - Ilha Comprida, Estado de S
Paulo - CEP 11925-000,
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Ilha Comprida, Outubro de 2014.

Fonte de Recursos:

Objeto:

Entrega de Envelopes:

Abertura dos Envelopes:

Edital e Informações:
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P Municipal

Município de llha Comprida
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EDITAL
pnncÁo PRESENCIAL No 04712014
lruNIcÍpro DE rLHA coMPRTDA

TIPO: MENOR PREÇO

PROCESSO PP N' 04712014.

PREGÁo PRESENCIAL N' 047/2014.

OBJETO.................... : ContÍatação de empresa destinada para o fomecimento de Veiculos
em conformidade com as descrições apresentadas,

ENTREGA ENVELOPES dia 18 de Novembro de 2014 às 10H00M.

ABERTURA ENYELOPES: dia 18 de Novembro de 2014 as l0H00M'

Avenida Beira Mar, n" 1 1.000, Balneário Meu Recanto - Ilha
Comprida, Estado de São Paulo.

TNFORMAÇÕES......: Fone/Fax: (0XX1 3) 3 842-7000 - (OXX 13) 3842.1 | 4l
E-MAIL: iuridicoilha@ vahoo.com.br

O Município de Ilha Comprida, por seu Prefeito Municipal Seúor DÉCIO JOSE
VENTURA, toma público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu pregoeiro,

designado pelo Decreto n' 538 de 28 de Novembro de 2007, realizafit licitação na modalidade

PREGÁO PRESENCIAL, do tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para o

fomecimento dos equipamentos relacionados no Anexo I, deste edital. A abertura dos envelopes

de proposta e documentação ocorrerá no dia 18 de Novembro de 2014 as 10H00M, no Gabinete

do Seúor Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Recanto,

neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM será integralmente

conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regido nos termos da Lei
Federal no 10.520102 e subsidiariamente pela Lei n" 8.666/93, consoarte as condições estatuídas

neste instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

Integram este Edital, os seguintes Anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno
Anexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo VI - Instrumento de Contrato

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convoc rio e anexos,
que dele fazem parte integrante.
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I - coNSTDERAçÃo rxrcr,ll,

O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos, conforme descrições apresentadas
no Anexo I, para uso da Administração Pública do Município de Ilha Comprida e sua entrega
deverá ocorrer, em aÍé 20 (vinte) dias, após a assinatura do Instrumento de Contrato, na sede da
Administração, devendo referidos veículos, quando de sua enhega, estar devidamente licenciados
em nome do:

MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
CNPJ/MF No 64.037.87210001-07
End. Avenida Beira Mar, no 11.000 -Balneário Meu Recanto
ILHA COMPRID/SP - CEP 1I925.()O()
1.1.-A quantidade indicada no Anexo I representa a necessidade da Administração,

devendo a empresa vencedora da presente licitação entregar os equipamentos no prazo
estabelecido.

2 - PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.
2.2 - Não será permitida a parlicipação de empresas:
2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.2. - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.3 - Suspensas temporariamente paÍa licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posteriores;
2.2,4 - lmpedidas de licitar e contatar nos termos do artigo 7" da Lei 10.520102;
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei 9605/98;
2.2.6 - Declandas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

3. CREDENCIAMENTO

3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se

segue:
3.1.1- Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietario, dirigente ou assemelhado),

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma recoúecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes
específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao cer[ame, N dec
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da
forma estipulada no subitem "a";

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá i
exibindo documento oficial que conteúa foto;
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d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente,
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas
e apuração do menor prego;

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

Í) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

3,1.2- Quanúo ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo II deste Edital, e apresentada X'ORÂ dos Envelopes n'. t (Proposta) e no.2. (Habilitação).

3,1.3- Ouanto às microempresas e empresas de pequeno oorte:
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei Complementar n', 123106, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n'. 1

(Proposta) e n". 2 (Habilitação).

4- FORMA DE APRE§ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÁO

em dois envelo s fechados e indevassáveis, contendo em sua arte extema os se s dizeres

Nome/endereço/número de telefone/fax,/emaiUnúmero do CNPJ da proponente
Denominação
Envelope n' 2 - Habilitação
Pregão n'04712014

5- PROPOSTA

5.1- O Anexo V poderá ser utilizado, para a apresentação da Proposta, datilografado,
impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quaÍrto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entreliúas, sem cotações altemativas,
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acrésc

5,2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou dis

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.
5.3- Deverão estar consignados na proposta:
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5.3.1- A denominação completa da licitante, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail, CNPJ e
dados (nome completoinacionalidade/estado civil/profissão/cargo que ocupa na
empresa,/RG/CPF/endereço) do representante legal, que assinará o Termo de Contrato e outros
documentos relativos a presente licitação;

5.3.2- Valor unitrírio do item em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente
nacional, apurados à data de sua apresentagão, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas,
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas
com o integral fomecimento do objeto da presente licitação;

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão;
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.
5.3.3- Prazo de entrega dos equipamentos que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias,

contados a partir da data de assinatua do Instrumento de Conhato, a partir do recebimento da
Autorização de Compras.

5.3.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados
a partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes;

5,3.5- Declaragão impressa na proposta de que os equipamentos ofeÍados atendem todas
as especificações exigidas no Anexo I - Especificações.

5.3.6- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado, inclusive licenciamento dos equipamentos
em nome do Município de Ilha Comprida;

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO

6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÀO os licitantes deverão apresentar:
6.1.1- HABILITAÇÁO JURÍDICA, conforme o caso:
a) Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompaúados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, quando a atividade assim o exigir;

6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto do certame;

c) Prova de
domicílio ou sede do
seguintes certidões:

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Mun do
daslicitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediaate a apres taç

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln Meu Recana - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: I
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c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal;

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado);

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobilirírios,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito
com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação do CRF - Ceúificado de Regularidade do FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Ceúidão Positiva de
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g) A comprovação de regularidade Íiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nes
certame, deverão apresentaÍ toda a documentação exigida para fins de comprovação
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma reshição;

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis p
igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicarâ na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das saações previstas neste edital,
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4o, inciso XXIII, óaLei 10.520102.

6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoajurídica.

6,2- DISPOSIÇÔES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.2.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de

cópia, autenticada por caÍório competente;
6.2.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;
6.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, a

Administração Municipal aceitará como viíIidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas;

6.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
se for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles doc ento
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matiz

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanío - ILHA COMeRIDÁ/SP - CEp: 1192
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a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta

licitação, execute o futuro conÍato, deverá apresentaÍ toda documentação de ambos os

estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.3;
6.2.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a

inabilitaçâo do licitante;

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se
pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em paÍicipar deste certame, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.

7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregaÍão ao Pregoeiro os

envelopes no. I e no, 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a

Documentação de Habilitação.
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade deÍinidos neste Edital;
?.3,1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário do item por

extenso e as correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4,1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas

pelos demais licitantes;
7.4,3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4.4- Cujos preços unitários e/ou total apresentar valor superior aos seguintes Yalores

Referenciais Máximos:
ITEM I . AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS DE PASSEIO, 4 PORTAS,
ZERO QUILOMETRO.
RS

ITEM II . AQUISIÇ o DE 02 (DOrS) CULOS

QUILOMETROS, TIPO PICK UP.
R§( ), por unidade;

AQ E of (iffi$ vnÍcuI,os PASSETo 1.8, zERo
QUILOMETROS
RS( , por unidade;
ITEM IV - AQUISIÇÃO DE OI (UM) VEÍCULO 4X4 SPORT, ZERO
QUILOMETRO
RS por unidade.
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado

o certame, lavrando-se ata a respeito.
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapâ de lances, com

observância dos seguintes critérios:
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l0o/o (dez por

cento) superiores àquela;
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no i or,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máx No

)

Ávenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recarrto - ILHA COMPRIDA/SP -
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7,8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances.
7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno pone sejam iguais ou até 5 7o (cinco por cento) superiores

à proposta mais bem classiÍicada;
7,9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de

lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontÍem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a
preferência e apresentar nova proposta;

trl) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação.

7.9,3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7,9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto

disposto no art. 4o, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;

a) Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não
configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta
originalmente vencedora da fase de lances.

7,10- Após a fase de lances serão classiíicadas na ordem crescente dos valores, as

pÍopostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para
a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
desistente às penalidades legais cabíveis.

Avenida Beiru Mat n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP:
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caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de

licitantes;
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os

demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de

preços;
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances,
b) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento),

aplicável ao preço unitário, inclusive em relação ao primeiro. '/
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7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

7.14- Considerada aceitável a oferta de menor pÍeço, no momento opoffuno, a critério do

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condigões habilitatórias estipuladas neste

Edital;
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras inegularidades nos documentos de habilitação

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7,17- A Administração Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante
será inabilitado.

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,
o licitante será habilitado e declarado vencedor.

7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de

classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que,

verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.

7.20- Conhecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará o seu representante

presente a sessão, afim de veriÍicar a possibilidade de conceder descontos no preço proposto;
7.20-l- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO da proponente declarada vencedora, decidindo sobre a correspondente

habititação, nos termos das previsões estampadas nos subitens 7 ,15, 7.16 e 7.17;
7.20.2- A proponente considerada habilitada será declarada vencedora e consequentemente

será celebrado com a mesma o Instrumento de Contrato.
7.21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de apoio e pelos presentes

que assim desejarem.
7.22- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os

licitantes atender às solicitações no prÍrzo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

8- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, HOMOLOGAÇÃO

8,1- Até dois dias úteis da data Íixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

8,2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, devendo ser protocolada no
Setor de Protocolo do Município de Ilha Comprid4 Avenida Beira Mar, n" 11.000, Boqueirão

g

Norte, Balnerí.rio Meu Recanto, Ilha Comprida - São Paulo, através de protocolo,
comercial.

8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho
designada nova data para a realização deste certame.

, sera

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP:

rano
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8.3- A entrega da proposta, sem que teúa sido tempestivameÍrte impugrado_ este Edital,

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

8.4- Éo, uto. do irregàeirô cabe recurso, devendo haveÍ manifestação verbal imediata na

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção,

àb.indo-r. entáo o prazo de três dias que começará a coÍÍer a partir do dia em que houver

expediente na sede áo Município de Ilha Comprid a paÍa a apresentação das razões, por meio de

mámoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões' em

igual número de dias, que começaIão a corer no término do prazo do recorrente, sendoJhes

assegurada vista imediata dos autos;

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeilo encamiúará os autos

devidamente fundamentado à autoridade competente;
g.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.4.3- Os reórrsoi devem ser protocolados no Setor de Protocolo da Município de Ilha

comprida, Avenida Beira Mar, n" i 1.000, Boqueirão Norte, Balnerírio Meu Recanto, Ilha

Comprida-- São paulo, aos cuidados da Comissão de Licitação e dirigidos ao Seúor Prefeito

Municipal de Ilha ComPrida'-S.S- 
a fdtu de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por

parte da(s) proponente(s), impórtara na decadência .do direito de recurso, competindo à

autoridadá càmpetente homolôgar o ceÍtame e determinar a convocação dos beneficiários para

a assinatura do Instrumento de Contrato.
8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e

detàrminar a convocação dos beneficiários para a assinatura do Instrumento de Contrato-

9 . INSTRUMENTO DE CONTRÂTO

9.1- A Instrumento de contrato deverá Íegistrar o(s) preço(s) do(s) equipamento(s), as

quantidades e as condições que serão observadas quando da entrega dos equipamentos.

9-Z- A Instruménto d; Contrato deverá ser assinado pelos eventuais beneficiiíLrios no prazo

de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo

estabelecido, dela será excluída.
9.3- Colhidas as assinaturas, a Prefeitura providenciará a imediata publicação do Extrato

de Contrato.
9,5- O prazo de validade do contrato será equivalente ao pÍazo de garantia dos

equipamentos, contados a partir da data da publicação do respectivo Conhato'

9,6.- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de.sua proposta, se

Íecusar a assinar o contÍato (ou retirar o instnrmento equivalente), será convocada outra licitante,

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, Sem

prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
9.?- Ássegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa vencedora teÍá seu contrato

de llha

cancelado quando:
9.7,1- Descumprir as condições do Instrumento de Contrato;

9.7,2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equival

estabelecido pela Prefeitura, sem justificativa aceitrivel;

9.?.3- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminishação

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal no. 8.666' de 21 de juúo de 1993;

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ./SP - CEP:
E-mail: j ur idi co il h @t a h oo. corn br
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9.7.4- Fot impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7o da
Lei Federal n". 10.520, de i7 de julho de 2002.

9.7.5- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666193 e suas alterações posteriores.

9'8- Independentemente das previsões retro indicadas, a detentora poderá solicitar o
cancelamento do respectivo contÍato na ocorrência de fato supeweniente que veúa comprometer
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.

9.9- Os fomecedores detentores do Instrumento de Contrato estarão obrigados a fomecer,
nas condições estabelecidas no ato convocatório e respectivos anexos;

9'10- Os pedidos de fomecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da Prefeitura e
por meio da emissão de Autorização de Compra.

9.10.1- O fomecedor deverá retirar a autorização de compra no pÍazo de cinco dias
corridos, contados da convocação;

9.10.2- A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo
fomecedor, de sua regularidade fiscal nos termos do item 6.2.2;

9,10.3- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constartes do cadastro ainda
estiverem válidas o fomecedor estará dispensado de atualizá-las.

9.11- O fomecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento
de compra no prazo marcado, terá seu contrato cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela
inexecugão total do ajuste.

10- PRÂZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA

10.1- As entregas ocorrerão conforme as especiÍicações e condições estabelecidas no
Anexo II deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes,
tais como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdencirírios.

10.1.1- As entregas deverão ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a paxtir da
data de assinatura do Instrumento de Contrato e da Autorização de Compras, que deverão ocorrer
simultaneamente;

10.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste
Edital e seus anexos.

10,1.3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a
data limite estabelecida no subitem 10.1.1.

10.2- Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura, sem pÍejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

10,2,1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II,
determinando sua substituição:

10.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
10,3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

10.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabili
da Lei, pela qualidade dos equipamentos entregues.

11- FORMA DE PAGAMENTO

Avenida Beira Mar, "' ,r.OOr, 
i*ry;:,i::i;rãr:o#

na forma

P? la !8.
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11.1- O pagamento seÍá efetuado em até 10 (dez) dias contados da emissão do Atestado de
Recebimento, diretamente em estabelecimento bancrírio e conta corrente indicada pela
vencedora(s) do Instrumento de Contrato, ou no Caixa da Prefeitura.

11,1- Conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal,
modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

11.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessarios à contratação conteúam incorreções.

11.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e

encerramento em dias de expediente na Prefeitura.
11.4- Os documentos de cobrança, deverão ser entregues na Sala do Departamento

Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura.
11.5- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal,/Fatura, será

imediatamente solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente
regularização, que deverá ser encamiúada a Prefeitura no prazo de 03 (três) dias úteis;

11.5.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.-As despesas decorrentes da contratação, obj eto desta licitação, onerarão os recurso
orçamentários e financeiros reservados nas seguintes dotações

Departamento de Administração e Finanças - Ficha no

entárias:

Departamento de Planej amento e Desenvolvimento Urbano - Ficha no t 3
DepaÍamento Municipal de Saúde - Ficha n" ú,Sí ;
Departamento Municipai de Bem Estar Social - Ficha no

Departamento Municipal de Obras e Serviços - Ficha no

13- SANÇOES

lsl ;

6ê

13.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7o da Lei Federal n'. 10.520102, demais
penalidades legais, que a Conhatada declara coúecer integralmente.

14- DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde nao
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da conhatação.

14.2 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a
passiveis de dinrlgação, serão publicados no Dirírio Oficial do Estado de São Paulo.

14.3- Após a publicação do Instrumento de Contrato, os envelopes

tação,

OS

de cincodocumentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo
dias, findo o qual serão inutilizados.

Avenida Betua Maü n', 1r.000, Bat,L.tye;#::i;:6:Ífl::ypMDA/sp - cEp: rre25-000
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14.4- O Extrato de Contrato será publicado no Dirírio OÍicial do Estado'

l4.5.oscasosomissosdopresentePregãoserãosolucionadospeloPregoeiro.
14.6 - A qualquer tempo e§ta licitação poderá ser anulada ou revogada' com amparo na

legislação que rege o presente certame.

15- DOS ANEXOS

Estância Balneária

15.1.- Integram o pÍesente Edital, os seguintes anexos:

Anexo I - descrição do objeto do certame;

Anexo II - modeio de deciaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;

Anexo IV - modelo de declaração de micro empÍesa ou empresa de pequeno porte;

Anexo V - modelo de proposta de preços;

Anexo VI - Instrumento de Contrato

I6. INFORMAÇÓES

16.1.- Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser

pelo interessado no DePartamento Jurídico da sede do Município de Ilha Comprida,

Avenida Beira mar, n". 1 1.000 Balneário Me canto, neste MunicíPio de Ilha

Estado de São Paulo, ou através do Fone

1842.1141.

3) 3842.7000 ramal 7066 e Fax (0xx13

P on. Fh.-
tl

situado
Compri

Ilha Comprida (S de Outubro de 2014.I

DÉCIO F], VENTURA
P el unicipal

Avenida Beira Mar, n, 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925-000

E-mail : j uriüco ilh@t ah oo. corn br
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ANExo r - unscnrçÃo Dos EQUIPAMENToS
EDITAL tn r,rcrra.çÃo - pnncÃo PRESENCIAL No 047120L4

?rocessolT Fts.

tU ,.4,

ITEMI
AeursrÇÃo DE 03 (rnÊs) vnÍcur,os DE. PASSEIo,

QUILOMETRO, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS:

I.- COR: BRANCO;

rr.- ANo DE rnnruceçÃo A PARTIR DE 201{;

UL- MODELO A PARTIR DE 2014;

IY.- CAPACIDADE: 04 PASSAGEIROS + MOTORISTA;

V.- MOTOR: 1.0 FLEX;

vr.- porÊNcra: atÉ zo cv;
v[.- OPCIONAIS: nÁOrOlc» MP3 PLAYER, COM
DESEMBASADOR.

4 PORTAS, ZERO

AR QUENTE E

ITEM II
AeursrÇÃo DE 02 (DoIS) vnÍcur-os uu,trÁnros, zERo QUILoMETRoS, TIPo
PICKUP, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS:

I.- COR: BRANCO;

il.- ANo DE r,r,nnrclçÁo A PARTIR DE 2014;

III.. MODELOAPARTIRDE2Ol4;

IV.- CAPÀCIDADE: 01 PASSAGEIROS + MOTORISTA;

V.. CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ ZSOTC;

V.- MOTOR: 1.4 FLEX;

VI.- POTÊNCIA: ATÉ 84 CV;

VII.. OPCIONAIS: NÁOTOICN MP3 PLAYER, COM AR QUENTE E
DESEMBASADOR.

AQUISIÇÁO DE 03 GRÊD VNÍCUT,OS PASSEIO, ZERO QUILOMETROS, COM AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS:

I.- COR: BRANCO;

II.- ANO DE FABzuCAÇÃO A PARTIR DE 2()I4;

III.- MODELO A PARTIR DE 2014;

Iv.- CAPACIDÀDE: 06 PASSAGEIROS + MOTORISTA;

Avenida Beira Mar, n" 11,000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRJDA/SP -
E - mail : j ur idic oil h@t aho o. c om, br

11925-000

ITEM III

CE
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V.- MOTOR: 1.8 FLEX;

vr.- potÊNcu:.1,rÉ rzo cv;
V[.- OPCIONAIS: NÁ»TOICO MP3 PLAYER, COM AR QUENTE E
DESEMBASADOR.

ITEMIV
.reurstÇÃo DE 01 (uM). vnÍcur.o 4x4 sPoRT, zERo QUILoMETRoS' coM Às

SEGUINTES CARACTERISTICAS:

L- CORIBRÂNCO;

tr.- ANo DE rannrca.çÃo A PARTIRDE 2014;

IIL- MODELO A PARTIR DE 2014;

W.- CAPACIDADE: 04 PASSAGEIROS + MOTORISTA;

V.- MOTOR: 1.3 4X4 GASOLINA;

VL. POTÊNCIA: ATÉ 85 CV;

V[.. OPCIONAIS: NÁUTOiCO MP3 PLAYER, COM AR QUENTE E

DESEMBASADOR;

VIII - ARCONDICIONADO;

IX-ENGATE (DIANTEIRO E TRASEIRO)

OBS: TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO SER APRESENTADOS, DEVIDAMENTE
LICENCIADOS EM NOME DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, CUJO DADOS

CONSTAM DO PRESETE EDITAL.

LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA BEIRA MAR, N" 11.OOO - BALNEÁRIO MEU

RECANTO.ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j ur id ico il h @t a h oo, c o rn- br
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ANExo II - DECLARAÇÃo op uls[rrA,ÇÃo
EDITAL nn r,tcrrnçÃo - pnncÃo PRESENCIAL N" 04712014

DECLARAÇÃo nr runrr,rraÇÂo

Eu

representante legal da (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n".

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão n".

realizado pela Município de Ilha Comprida, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua

panicipação neste certame.

Local e data

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP -

F

E-mail: j uridicoilh@tahoo. com" br
11925-000

(nome completo). RG no. 

-.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveUprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade

d oct T
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ANExo III - DECLARAÇÃo un tNBxsrÊNcIA DE FATo IMpEDITIvo
EDITAL or, r.rcrrnçÃo - pnncÃo rRESENCIAL No 04it2014

»ncr,annçÃo DE rNExrsrÊlvcm DE FATo rMpEDITrvo

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,
inscrita no CNPJ sob n.o neste ato representada pelo seu
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem em atendimento aos

requisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação no pÍocesso licitatório em pauta,
sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratâr com a
Âdministração Pública, e, que não está suspensa de paúicipar em processos de licitação ou
impedida de contratar com a Município de IIha Comprida, e que se compromete a comunicar
ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

Ávenida Beba Mar, n'11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail: j uridicoilh@tahoo.com" br

Local e data.....

Razão Social da Enpresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade ->
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ANExo rv-DECLARAÇÁo on MICRoEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENo

asssssfir Fls.-.-
5r

PORTE
EDTTAL on lrcrt,LçÃo - pnBcÁo PRESENCIAL No 047/2014

»nculnrçÁo DE MICRoEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa (denominação da pessoa

jurídica), CNPJ no. é microempresa ou empresa de pequen

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar f ' 123.. de 14 de dezemb

de 2006, cujos termos declaro coúecer na íntegra, estando apta, portanto, a exerceÍ o direito

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n'
realizado pela Município de Ilha Comprida.

Por ser verdade assina a presente.

Local e data.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveUprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beba Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E - mail : j ur idic oi I h @1 a h o o. c om" b r





Estância Balneária

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL ne r-rcltaçÁo - pRrcÁo PRESENCIAL No 047/2014

PROPOSTA DE PREÇOS

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem

fatos que impeçam a participação neste certame.

Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar

proposta somente para o(s) item (s) de interesse:

Para o(s) item (s) não cotados (s), deve constar a expressão "não cotado" no campo preço do

item;

Objeto: Aquisição de Veículos para Uso da Administração.

Planilha descrevendo os itens

Prazo de Entrega: Até 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do Instrum

Contrato.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln Meu Recana - ILHA COMPRIDÁ./SP - CEP: 11925-000

tts.0P 0cc s 0 n

d {t 4q

DADOS DO LICITANTE
Denominação:

Endereço:

CEP:

Fone:

Fax:

E mail

CNPJ:

de

Município de llha Comprida

I']IC



Município de llha Comprida
Estância Balneária

Validade da proposta (mínimo 60 dias)

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto (s)/ serviço (s) ofertados atendem todas as

especificações exigidas no Anexo II do edital.

Declaro, que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encaÍgos sociais, material, despesas

administrativas, seguro, frete e lucro.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveVprocurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beira Ma" 
"' "'ooo'u'^.,Yr::,f;:iilã,',:oru::y,'ootu 

' cEP: 11e25'000

OB§: TODOS OS VEÍCULOS SERÁO APRESENTADOS, DEVIDAMENTE
LICENCIADOS EM NOME DO MTINICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.

Local e data....,

I

4


